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SAO JOAO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
02301/2023-CPL - 03.04.23 

Alteragdo: Prorrogagao de prazo. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUSAO DE 
SERVIGOS QUE ENTRE S| CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SAO JOAO DO TIGRE E JOSEFA VERINALDA CORREIA 
RODRIGUES, PARA PROMOVER ALTERACOES AO CONTRATO 
CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Aditivo contratual que entre si firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE - Rua 
Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste ato 

representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Auténomo, residente e 

domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CPF n° 
804.901.584-04, Carteira de Identidade n° 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES - R MANOEL COSTA 
MEDEIROS, SN - CENTRO - SAO JOAO DO TIGRE - PB, CNPJ N° 09.020.811/0001-29, NESTE 
ATO REPRESENTADO POR JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES, BRASILEIRA, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA MANOEL COSTA MEDEIROS, 
SN, CENTRO - SÃO JOAO DO TIGRE - PB, CPF N° 048.013.664-57, CARTEIRA DE IDENTIDADE 

N° 2679310 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteragdo ao 

contrato original, decorrente da licitação modalidade Pregao Presencial n° 00003/2023, no termos do 

Processo de Aditamento n° PP00003/2023-001.24; observadas as disposigdes contidas na legislação 
pertinente e no referido instrumento contratual, conforme as clausulas e condigdes seguintes: 

| CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: ' | 

O contrato ora aditado tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 

[CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA: |ÀÀ f ] 

A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, justifica-se 

pela necessidade de: Dar continuidade a execugao do objeto contratado - prorrogação de prazo. 

[ CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO: ] 

O prazo de conclusdo dos servicos será prorrogado por mais: 12 (doze) meses, passando para 

31/12/2024. 

M 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB 
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SÃO JjOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

[ CLAUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: * : ) 

A Prorrogação Do Presente Instrumento Contratual, Fica Concedido Á Prorrogação No Prazo 
Acima Estipulado. 

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no contrato original. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

São João do Tigr; , 29 de Dezembro de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTI T| 

BnchinMignis. de É Ml 
NOME COMPLETO: MARCIO ALE: RÊ LEITE 
CPF: 032.32Q. SHH - AE Prefeito 

CPF: 804.901.5: 

PELO CONTRATARO 

JOSEFAVERINALDA CORREIA_ joserA VÊNNNALDA CORFER 
. X%X“T RODRIGUES 0902081 1000129 RODAIGUES 3T 25 : ã A t s 1545558 0300 

NOME C& LETO: JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES 
AN JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES 

CPF: 048.013.664-57 
CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 2 
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                                                                                                                                                                            De acordo com a Lei nº 153/93, de Agosto de 1993. 
 

         JORNAL OFICIAL 
         MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE                 

“A VOZ DO TIGRE” 
 

 

1 | P á g i n a  
 

EDIÇÃO EXTRA – PUBLICAÇÃO: São João do Tigre, em 29 de Dezembro de 2023 – www.saojoaodotigre.pb.gov.br 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00003/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução 
do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 
02301/2023 - JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES – 1° Aditivo - prorroga o prazo por 
mais 12 meses. ASSINATURA: 29.12.23. 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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i 
SÃO JOAO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

São João do Tigre - PB, 26 de Dezembro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos a devida autorização para que a Comissão Permanente de Licitação deste órgão realize, 

com fundamento na norma vigente, os procedimentos necessários para a alteração do contrato abaixo 

indicado: 

Origem: Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2023. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 

Partes contratantes: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: 
CT Nº 02301/2023 - 03.04.23 - JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES - 1º Aditivo 

Ocorrência: Alterar contrato. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A alteração do correspondente contrato, objeto desta solicitação, que deverá ser processada nos 
termos dos elementos e informações que a acompanham, observadas as disposições contidas na 

legislação pertinente e no respectivo instrumento contratual, é motivada pela necessidade de: Dar 

continuidade a execução do objeto contratado - prorrogação de prazo; e justifica-se, também: Pela 
indispensável efetivação de aditamento a contrato decorrente do correspondente procedimento de 

obra realizado para suprir demanda específca - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA MUNICIPALIDADE -, considerado oportuno e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas para a 
promogao de atividades pertinentes, visando & maximizagdo dos recursos em relagéo aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas: 

Contrato: Alteragao: 

02301/2023  Prorrogagao de prazo. 

Informamos que existe previsao de dotação especifica no orgamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto relativo ao aditamento a ser processado no respectivo contrato, conforme consulta 

efetuada ao setor responsavel. 

Certos de contarmos com imediata aprovagéo desta solicitação pela sua total relevancia e pertinéncia, 

ficamos a inteira disposição para maiores informagdes e demais esclarecimentos que forem julgados 

necessarios. 
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sho joÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação. 

Atenciosamente, 

Y 

CYRO VICTOR DE OLIVEIRA MEDEIROS 
Secretario 
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ª REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

WOWER DE NSCRÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO | 567A DERBERTURA 09.020.8111000129 CADRSTRAL 23082007 

[ — 
ey | E 
47.44-099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

OO E DESGRIÇO DASTTIIDADES ESOVONICAS SECUNDARITAS 
Não informada 

EÓDIGO E DESSRIÇTO DA ITUREZA TURTOCA 
213-5 - Empresário (individual) 

TOTERS 
R MANOEL COSTAMEDEIROS SN 

| 
| 

| 
] 

| 
| 56.520-000 'SAQ JOAO DO TIGRE ] EE | | 

ENEEÇO ELETRÓNCO TELEFONE 
(83) 33621080 

TE FEDERTIVO FESPONSIVELTEFA] l 

EIRÇIO GRS TRAL TR DA STUAÇÃO CRDASTRAL 
ATIVA 2310812007 

GG VE STURÇÃO CROASTRRL 

i ] FE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/03/2024 as 10:14:52 (data e hora de Brasília). Pagina: 111
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— RUMO AO FUTURO 

Rua Pedro Feitosa, nº 32, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: 

(83) 9-9608-1257, CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Alvara de Licenga 

PARA: Estabelecimento Comercial (Localização e Funcionamento). 

NOME RAZAO SOCIAL: JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES 

INSCRIGAO CNPJ:09.020.811/0001-29 

NOME DE FANTASIA: JOAO DE ZEFA CONSTRUGAO 

ENDEREGO: Rua: Manoel Costa Medeiros, Centro - São João do Tigre 

— PB, CEP: 58.520-000. 

ATIVIDADE: Estabelecimento comercial varejista de materiais de 

construgdo em geral. 

CÓDIGO: 47.31 - 800 

INSCRICAO CADASTRO ECONOMICO: 15/2024. 

CAD. FiSICO: Alvara expedido para licenga de estabelecimento 

comercial varejista de materiais de construgao em geral, 

especificado no item atividade. 

RESTRIGOES: Não Consta. 

DATA DE EMISSAO: 05/03/2024 

DATA DE VALIDADE: 05/03/2025 

ZeLo 
Secretario de Fi 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

õ F ã 037072007 
NUMERO DE INSCRIÇÃO SiTuAgho Processo 0769502007-0 - CADASTRAMENTO 
16.153.449-0 ATIVO 
FIRMA OU RAZAO SOCIAL 

JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES 
NOME FANTASIA 

JOAO DE ZEFA CONSTRUCAO 
CNPIICPF INSC. JUNTA COMERCIAL 

09.020.811/0001-29 2510105400-0 
LOGRADOURO NúMERO 

R MANOEL COSTA MEDEIROS SN 
CoMPLEMENTO BAIRRO 

CENTRO 
MuNICÍFIO ceP 

SAO JOAO DO TIGRE 58520-000 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

Tems DENOMINAÇÃO 
744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
PRINCIPAL DENOMINAÇÃO 
744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
SECUNDARIO DENOMNAGAG 

NATUREZA JURDICA 

EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

COD. NATUREZA JURDICA 

2135 
TIPO DE ESTABELECINENTO 
MATRIZ 

71RO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA DE ATUAÇÃO 
ESTABELECIMENTO FIXO 
REGINE DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

03/10/2007 
[QUADRO DE SÓCIOS EADMINISTRADORES 
JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES 

careo 
EMPRESARIO 

REPARTIÇÃO FISCAL 
UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA — |05/09/2024 

VALIDADE 

CONTROLE 

202403051010 193604 

DATA DE EMISSAO 

05/03/2024 10:10:19 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES 
CNPJ: 09.020.811/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 10:08:29 do dia 05/03/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 01/09/2024. 

Cadigo de controle da certidao: F756.B19B.0875.BAE3 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 0FD7.A2F4.0EBB.B42A Emitida no dia 05/03/2024 às 10:09:25 

Nome Empresarial: 

JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES 

Enderego: Número: Complemento: 

MANOEL COSTA MEDEIROS SN 

Bairro: Município: CEP: 

CENTRO SAO JOAO DO TIGRE 58520-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.153.449-0 ATIVO 09.020.811/0001-29 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidao de Débito emitida via 'Internet’.
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sÃo IOAO 
DO TIGRE 

RUMO AO FUTURO === 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 9-9608-1257 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 
NOME: JOSEFA VERINALDA C. RODRIGUES 

CNPJ:09.020.811/0001-29 
ENDERECO: RUA MANOEL COSTA MEDEIROS 
MUNICIPIO: SAO JOAO DO TIGRE - PB 
ESTADO: PARAIBA 
CEP: 58.520-000 

EMITIDA EM: 05/03/2024 VALIDA ATE 05/09/2024 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informagdes 
prestadas pelo setor tributirio, que JOSEFA VERINALDA C. RODRIGUES, nio possui 
DEBITOS com os tributos municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da FAZENDA MUNICIPAL de cobrar 

quaisquer debito que venham a ser posteriormente apurados. Do que para constar, passei a 

presente certidão, para fins de provas junto a todos e qualquer órgão de interesse. 

A conferi e assino, São João do Tigre — PB, em 05 de Margo de 2024. 

| Seéretário de Finánças 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 - Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, CEP: 58.520-000 - São João do Tigre-PB 
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“ 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscriçã 09.020.811/0001-29 
Razão Socx JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES 

Endereço: RUA MANOEL COSTA MEDEIROS SN / CENTRO / SAO JOAO DO TIGRE / PB / 58520-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/02/2024 a 26/03/2024 

Cel icação Niimero: 2024022605004570203181 

Informação obtida em 05/03/2024 10:12:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site 
da Caixa: www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 09.020.811/0001-29 

Certidão nº: 14985277/2024 

Expedição: 05/03/2024, às 10:11:37 

Validade: 01/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.020.811/0001-29, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO B 
TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

ã r Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuicéo de feitos de faléncia e recuperagéo 

ativos nos cartdrios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 09.020.811/0001-29 

Razão Social: JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES 

Nome Fantasia: JOAO DE ZEFA CONSTRUCAOQ 

Certidão emitida as 10:17 de 05/03/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validagéo: TIX7/ZpB. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.
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PODER JUDICIÁRIO B 
TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

ã r Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

EXECUGAO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuicao de feitos de execugéo fiscal ativos 

nos cartérios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta contra: 

CNPJ: 09.020.811/0001-29 

Razão Social: JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES 

Nome Fantasia: JOAO DE ZEFA CONSTRUCAOQ 

Certidão emitida as 10:17 de 05/03/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validagéo: A3Wm.delA. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.
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SAQ JORO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

ASSESSORIA JURIDICA 

— PARECERJURIDICO - 

Expediente: EXPOSICAO DE MOTIVOS - JUSTIFICATIVA. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Assunto: Processo de aditamento contratual. 
Interessados: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: 

JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES. 
Anexo: Exposição de motivos e justificativa correspondente, 

devidamente instruída com a documentação pertinente, 
inclusive a minuta do respectivo termo de aditamento. 

Origem: Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2023. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 

Partes contratantes: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: 
CT Nº 02301/2023 - 03.04.23 - JOSEFA VERINALDA CORREIA RODRIGUES - 1° Aditivo 

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 alterada e considerando o teor dos 
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica considera regular o processo em 

tela, o qual está em consonância com a legislação pertinente e inclusive aprovando a minuta do 
respectivo termo de aditamento, na forma como se apresenta. 

Esta Assessoria Jurídica recomenda a devida publicação do correspondente extrato de alteração do 

contrato acima indicado na Imprensa Oficial, para os fins previstos no Parágrafo único, do Art. 61, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

São João do Tigre - PB, 29 de Dezembro de 2023. 

o NA te 
<THYAGO BRUNO/LEITE MARANHÃO DE LUCENA 

Procura uridico do Municipio 
OAB-PB 24.180 

Leite M. de Lucena 
¥ m"’"f&"i‘saw 

OAB. 24196 
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